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Edição de 03 de setembro de 2020 

Nesta edição: 

Senado aprova regras para pagamento antecipado, uso do RDC e ampliação dos limites 

de dispensa em licitações 

O Senado Federal aprovou hoje o PLV 36/2020, oriundo da Medida Provisória 961/2020, que autoriza 

pagamentos antecipados nas licitações e nos contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o 

uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC durante o estado de calamidade pública. 

No caso de pagamento antecipado, este só poderá ocorrer se estiver previsto no edital ou no ato adjudicatório 

e órgão licitante deverá exigir a devolução integral do valor antecipado se o contrato não for cumprido. 

A medida provisória também altera os limites para dispensa de licitação. No caso de compras e outros serviços, 

os limites passam para R$ 50 mil; e em obras e serviços de engenharia, a dispensa poderá ser de até R$ 100 mil. 

Segundo o texto, licitações na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da pandemia serão consideradas compras nacionais, viabilizando a participação 

de estados, Distrito Federal e municípios em uma mesma compra, reunindo demandas de vários órgãos com o 

objetivo de diminuir custos e conseguir melhores preços devido à quantidade comprada. 

O texto estabelece limites para a adesão de órgãos e entidades da administração pública federal a ata de registro 

de preços gerenciada por órgãos estaduais, distrital ou municipais. Esses órgãos que farão a adesão poderão 

comprar até 50% da quantidade dos itens listados; e os órgãos gerenciadores e participantes poderão comprar 

até o dobro do quantitativo de cada item. 

Nas contratações firmadas após 30 dias da assinatura da ata de registro de preços, a estimativa deverá ser refeita 

para verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados pela administração pública. 

As novas regras se aplicam a todos os atos realizados e a todos os contratos firmados durante o estado de 

calamidade, independentemente de prazos e prorrogações.  

A matéria vai à sanção. 
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